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PODER JUDICIÁRIO 
TTRRIIBBUUNNAALL  RREEGGIIOONNAALL  DDOO  TTRRAABBAALLHHOO  DDAA  66ªª  RREEGGIIÃÃOO  

CCOOOORRDDEENNAADDOORRIIAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
 

6° TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO 
 

PROAD’s  n.º 12.257/2023 (Alteração) e n.º 10.349/2017 (Acompanhamento) 
Processo TRT6 n.º 20/2010 
 
OBJETO DO CONTRATO:  CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA RUA 

DO BRUM, Nº 107, BAIRRO DO RECIFE, RECIFE-PE. 
 
LOCATÁRIO: UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 6ª REGIÃO. 
 
REPRESENTANTE LEGAL: NISE PEDROSO LINS DE SOUSA, Desembargadora 

Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
6ª REGIÃO. 

 
LOCADORA: ANDRADE LIMA EMPREENDEDORA LTDA-ME inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 15.458.163/0001-90, estabelecida à 
Rua Dr. José Mariano, n.º 65, Sala 06, Centro, 
Bezerros/PE. 

 
REPRESENTANTE LEGAL:  Sr. ALYSSON WENDELL VASCONCELOS DE ANDRADE 

LIMA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob n.º 
020.757.634-37, portador da Cédula de Identidade n.º 
4.625.599 SSP/PE, residente e domiciliado em Recife/PE. 

 
FUNDAMENTO LEGAL  
DO APOSTILAMENTO: Artigo 65, § 8º, da Lei n.º 8.666/1993. 
 
 
1. O presente Termo de Apostilamento formaliza o reajuste do valor contratual no 

percentual de 1,516270%, conforme negociação entre as partes, com amparo na 

Cláusula Oitava do Contrato e autorização da Presidência deste Tribunal (fl. 53 do 

PROAD). 

 

2. Com a aplicação do percentual de reajuste acima citado, o valor mensal do contrato 

passa de R$ 12.227,08 (doze mil duzentos e vinte e sete reais e oito centavos) para R$ 
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12.412,48 (doze mil quatrocentos e doze reais e quarenta e oito centavos), com 

efeitos a partir de 26 de março de 2023. 

 

3. Os recursos necessários à execução deste instrumento, no corrente exercício, 

correrão à conta da Classificação de Despesa: Elemento de Despesa 3390.39.10, 

Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0026 – Apreciação de Causas na Justiça do 

Trabalho no Estado de Pernambuco- Plano Orçamentário – 0000. 

 
4. Para cobertura das despesas relativas a este apostilamento, foi emitido o reforço 

de empenho n.º 2023RO001455 ao empenho 2023NE000107, datado de 01/08/2023, no 

valor de R$ 1.699,50 (um mil seiscentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos). 

 
5. O presente TERMO DE APOSTILAMENTO não altera as condições contratuais 

pactuadas. 

 

 
Recife, data conforme assinatura eletrônica. 

 
 
 

 
_______________________________________________ 

NISE PEDROSO LINS DE SOUSA 
Desembargadora Presidente do TRT da 6ª Região 
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